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Decreto 

DECRETO Nº 575, DE 14 DE MAIO DE 2025 

Regulamenta a operação do Sistema de 

Videomonitoramento das vias e logradouros 

públicos e o tratamento das imagens, do acesso, 

das informações e dos dados produzidos e dá 

outras providências 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

BRANCA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelos artigos 60, inciso V, na forma do 

artigo 82, inciso I, alínea “e”, da Lei Orgânica do 

Município de Santa Branca, 

D E C R E T A 

Art.1º Fica regulamentado, no âmbito do 

Município de Santa Branca, o Sistema de 

Videomonitoramento das vias e logradouros 

públicos, consistente no uso permanente de 

câmeras de vigilância nos espaços públicos do 

Município, com os objetivos que seguem: 

I - combater a violência e a criminalidade, 

articulando ações preventivas e repressivas; 

II - auxiliar em investigações criminais, civis e 

administrativas; 

III - auxiliar na identificação e localização de 

infratores; 

IV - favorecer a localização de bens furtados ou 

roubados; 

V - aperfeiçoar e controlar o trânsito; 

VI - auxiliar na proteção de serviços e instalações 

públicas; 

VII - vigiar e zelar pelo patrimônio ambiental, 

urbanístico, turístico e cultural; 

VIII - favorecer a sensação de segurança dos 

usuários da via pública; 

IX - subsidiar a Justiça com provas de indícios de 

delitos; 

X - favorecer a operacionalização de ações de 

controle em eventos críticos e a vigilância 

estratégica de pontos sensíveis da cidade; 

XI - subsidiar as instituições públicas para 

planejamento e ações estratégicas, táticas e 

operacionais; 

XII - proporcionar apoio logístico aos órgãos 

públicos que atuam na segurança pública local; 

XIII - apoiar as ações de emergência, socorro e 

defesa civil na administração de riscos e ameaças; 

XIV - identificar riscos e ameaças públicas e 

antecipar ações de controle e proteção; 

XV - potencializar a capacidade operacional do 

policiamento urbano; 

XVI - combater o contrabando e o tráfico de armas 

e drogas; 

XVII - monitorar locais e atitudes suspeitas; 

XVII - auxiliar na proteção ao turista; 

XVIII - regular o policiamento preventivo nos 

centros comerciais; 

XIX - contribuir com a segurança nas adjacências 

dos centros educacionais; 

XX - aperfeiçoar a fiscalização das demais 

posturas municipais. 

Parágrafo único. A operação do Sistema de 

Videomonitoramento será realizada pela 

Secretaria Municipal de Serviços, Obras e 

Transportes, ficando assegurada a participação das 

instituições estaduais e federais que estejam 

diretamente ligadas aos objetivos, respeitadas as 

suas respectivas autonomias. 

Art.2º Para efeitos e aplicabilidade deste Decreto 

considera-se: 

I - local de acesso restrito: aquele em que o acesso 

destina-se à pessoa determinada, como residências 

e escritórios; 

II - local de acesso limitado: aquele em que o 

acesso destina-se a qualquer pessoa mediante 

cumprimento de requisito, como o pagamento de 

ingresso; 
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III - local de acesso público: aquele em que é livre 

o acesso de qualquer pessoa, indistintamente, 

como estabelecimentos comerciais e logradouros 

públicos. 

Art.3º O tratamento de dados, informações e 

imagens produzidos pelo Sistema de 

Videomonitoramento deve processar-se no estrito 

respeito à inviolabilidade da intimidade, da vida 

privada, da honra e da imagem das pessoas, bem 

como pelos direitos, liberdades e garantias 

fundamentais. 

Art.4º É vedada a focalização de local de uso 

íntimo, como: vestiários, banheiros, provadores e 

similares. 

Art.5º É vedada a utilização das câmeras de 

Videomonitoramento para captação de imagens 

no interior de residência ou qualquer outra forma 

de ambiente que seja amparada pelos preceitos 

constitucionais da privacidade, salvo em situação 

de flagrante delito, perigo iminente ou prestação 

de socorro. 

Art.6º A administração, o gerenciamento e a 

coordenação do Sistema de Videomonitoramento 

ficarão a cargo da Secretaria Municipal de 

Serviços, Obras e Transportes, que poderá atuar 

em colaboração com os órgãos e instituições 

diretamente ligados à segurança pública. 

Art.7º Os operadores do Sistema de 

Videomonitoramento estão obrigados a comunicar 

imediatamente, e em tempo real, os fatos suspeitos 

e as ocorrências policiais em andamento ou 

recentemente consumadas às instituições 

participantes do Sistema. 

Art.8º Quando uma gravação de 

videomonitoramento, realizada de acordo com o 

presente Decreto, registrar a prática de fatos 

relevantes, conforme os objetivos previstos no 

artigo 1º, e não for aplicável a regra do artigo 

anterior, poderá ser elaborada notícia do evento a 

ser remetida com a maior urgência possível à 

autoridade responsável, juntamente com cópia das 

imagens correspondentes aos fatos precitados. 

Art.9º As gravações obtidas de acordo com o 

presente Decreto serão conservadas pelo prazo 

mínimo de 15 (quinze) dias corridos, contados a 

partir da sua captação. 

Art.10 As imagens registradas pelo Sistema de 

Videomonitoramento somente serão 

disponibilizadas por requisições ou solicitações 

fundamentadas do Poder Judiciário, do Ministério 

Público, da Polícia Federal, da Polícia Rodoviária 

Federal, da Polícia Civil, da Polícia Militar ou 

outro órgão que demonstrar a sua legitimidade e 

interesse na aquisição das imagens, com a devida 

autorização da Secretaria Municipal de Serviços, 

Obras e Transportes. 

Parágrafo único. Os atendimentos efetuados pelo 

Sistema de Videomonitoramento serão realizados 

com controle por numerações sequenciais, que 

conste natureza, câmera e fato. 

Art.11 No Centro de Operações Integrada – COI, 

onde se encontra instalado o Sistema de 

Videomonitoramento, fica vedado: 

I - a entrada de dispositivo eletrônico, como rádio, 

gravador, filmadora, netbook, notebook, tablet ou 

outro aparelho que não faça parte dos 

componentes formais do sistema; 

II - a utilização da funcionalidade de câmera e 

filmadora dos celulares; 

III - o uso do equipamento para satisfazer 

interesses pessoais; 

IV - quaisquer atividades que causem distração ao 

serviço, tais como leituras de revistas, jornais, 

livros, cadernos ou outro recurso. 

Art.12 A operação da Sala do Sistema de 

Videomonitoramento, localizada no Centro de 

Operações Integrada – COI, onde são exibidas e 

registradas as imagens de videomonitoramento 

resultantes da vigilância eletrônica, somente será 

permitida aos servidores e pessoas credenciados 

pela Secretaria Municipal de Serviços, Obras e 
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Transportes, mediante assinatura do respectivo 

termo de confidencialidade, assegurado o 

exercício do controle externo dessa atividade pelo 

Ministério Público. 

Parágrafo único. O acesso à Sala do Sistema de 

Videomonitoramento será permitido às 

autoridades públicas ou seus representantes e 

convidados, sendo registrada sua identificação e 

horário de ingresso e saída. 

Art.13 Os servidores e pessoas credenciados 

devem tomar as medidas adequadas e necessárias 

para: 

I - impedir o acesso de pessoa não autorizada às 

instalações utilizadas para o tratamento de 

imagens, dados e informações produzidos pelo 

sistema; 

II - impedir que imagens, dados e informações 

possam ser visualizados, copiados, alterados ou 

retirados por pessoa não autorizada; 

III - garantir que as pessoas autorizadas somente 

possam ter acesso à imagem, dados e informações 

abrangidos pela autorização. 

Art.14 Todas as pessoas que, em razão das suas 

funções, tenham acesso às gravações realizadas 

nos termos do presente Decreto, deverão guardar 

sigilo sobre as imagens e informações, sob pena 

de responsabilidade administrativa, civil e 

criminal, mediante assinatura de Termo de 

Compromisso, Sigilo e Confidencialidade, nos 

termos do Anexo Único deste Decreto. 

Art.15 Disciplinarmente, os membros integrantes 

do Sistema de Videomonitoramento responderão 

às suas respectivas Instituições. 

Art.16 O Poder Executivo poderá estabelecer 

parceria e/ou convênio com entidades públicas, ou 

contratar empresa privada, para fins de operação 

do Sistema de Videomonitoramento, em 

conformidade com os objetivos e determinações 

deste Decreto. 

Art.17 Os casos omissos serão decididos pela 

Secretaria Municipal de Serviços, Obras e 

Transportes. 

Art.18 Este Decreto entra em vigor na data da sua 

publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 14 de 

maio de 2025. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

Prefeito Municipal 

Lavrado e registrado na Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos de Santa Branca em 14 de maio 

de 2025 e publicado no Diário Oficial do 

Município. 

CAMILA DE SIQUEIRA SANTANA 

ALBUQUERQUE 

Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos 

ANEXO ÚNICO 

TERMO DE COMPROMISSO, SIGILO E 

CONFIDENCIALIDADE 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de 

direito, de um lado XXX (NOME), 

NACIONALIDADE), (ESTADO CIVIL), e de 

outro o MUNICÍPIO DE SANTA BRANCA, 

pessoa jurídica de Direito Público, inscrita no 

CNPJ sob nº 46.694.121/0001-81, neste ato 

representado pelo Secretário Municipal de 

Serviços, Obras e Transportes e responsável pelo 

Centro de Operações Integrada – COI, 

XXXXXXXX (NOME), (NACIONALIDADE), 

(ESTADO CIVIL).  

Considerando que para bom e fiel desempenho das 

atividades do Sistema Videomonitoramento 

implantado no Município de Santa Branca, é 

necessária a proteção e decretação de sigilo das 

imagens, dados e informações captados pelas 

câmeras de segurança.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O objeto do presente termo é a proteção das 

INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS 

disponibilizadas pelo Sistema de 
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Videomonitoramento, em razão da proteção das 

imagens, dados e informações captados pelas 

câmeras de segurança.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DEFINIÇÕES 

Todas as imagens, dados e informações obtidos 

pelas câmeras de segurança serão tidas como 

CONFIDENCIAIS E SIGILOSAS.  

Parágrafo único. Serão consideradas para efeito 

deste termo qualquer imagem, foto, gravação, 

vídeo, dado, processo, plano estratégico, técnica 

de segurança, equipamento, documento, contrato, 

papéis, estudo, pareceres, pesquisas a que o 

servidor ou credenciado tenha acesso:  

a) por qualquer manuscritos, meio fac-símile, 

fotografias etc; físico (v.g. mensagens 

documentos expressos, eletrônicas; 

b) por qualquer forma registrada em mídia 

eletrônica;  

c) pela presença no local e registrada 

pessoalmente;  

d) oralmente.  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA 

RESPONSABILIDADE  

O (e-mail), servidor ou credenciado compromete-

se a manter sigilo e confidencialidade de todas as 

imagens, dados e informações que tiver acesso no 

Sistema de Videomonitoramento, e não se 

utilizando da sua condição profissional para tirar 

proveito próprio ou alheio, sob pena de responder 

criminalmente.  

As informações confidenciais confiadas aos 

servidores ou credenciados somente poderão ser 

abertas a terceiro mediante consentimento prévio 

e por escrito da Secretaria Municipal de  

Serviços, Obras e Transportes, ou em caso de 

determinação judicial, hipótese em que o servidor 

ou credenciado deverá informar de imediato, por 

escrito, ao Secretário Municipal de  

Serviços, Obras e Transportes para que procure 

obstar e afastar a obrigação de revelar as 

informações.  

CLÁUSULA QUARTA – DAS INFORMAÇÕES 

NÃO CONFIDENCIAIS  

Não configuram informações confidenciais 

aquelas já disponíveis ao público em geral sem 

culpa do servidor ou credenciado.  

CLÁUSULA QUINTA – DA GUARDA DAS 

INFORMAÇÕES  

Todas as informações de confidencialidade e 

sigilo previstas neste termo terão validade durante 

a vigência deste instrumento.  

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES  

Deverá o servidor ou credenciado:  

a) usar tais informações apenas com o propósito 

de bem e fiel cumprir os fins do disposto na lei;  

b) manter o sigilo relativo às informações 

confidenciais e revelá-las apenas aos órgãos que 

tiverem necessidade de ter conhecimento sobre 

elas; 

c) proteger as informações confidenciais que lhe 

foram divulgadas, usando o mesmo grau de 

cuidado utilizado para proteger suas próprias 

informações confidenciais;  

d) manter procedimentos administrativos 

adequados à prevenção de extravio ou perda de 

quaisquer documentos ou informações 

confidenciais, devendo comunicar a Secretaria 

Municipal de Serviços, Obras e Transportes, 

imediatamente, a ocorrência de incidentes desta 

natureza, o que não excluirá sua responsabilidade.  

O servidor ou credenciado fica desde já proibido 

de produzir cópias ou back up, por qualquer meio 

ou forma, de qualquer das imagens, dados ou 

informações a que tiver acesso, exceto as previstas 

em lei ou regulamentos internos expedidos pela 

Municipal de Serviços, Obras e Transportes. 

O servidor ou credenciado deverá devolver, 

íntegros e porventura integralmente, todos os 

documentos a ele fornecidos, inclusive as cópias 

necessárias, na data estipulada para entrega, ou 

quando não for mais necessária a manutenção das 

informações confidenciais, comprometendo-se a 
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não reter quaisquer reproduções, cópias ou 

segundas vias, sob pena de incorrer nas 

responsabilidades previstas neste instrumento.  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES 

ESPECIAIS  

Ao assinar o presente instrumento, o servidor ou 

credenciado manifesta sua concordância no 

seguinte sentido:  

I - todas as condições, termos e obrigações ora 

constituídas serão regidas pelo presente Termo, 

bem como pela legislação e regulamentação 

brasileiras pertinentes;  

II - o presente termo só poderá ser alterado 

mediante a celebração de novo termo, posterior e 

aditivo;  

III - as alterações do número, natureza e 

quantidade das informações confidenciais 

disponibilizadas não descaracterizarão ou 

reduzirão o compromisso ou as obrigações 

pactuadas neste Termo de Compromisso, Sigilo e 

Confidencialidade, que permanecerá válido  

e com todos os seus efeitos legais em qualquer das 

situações tipificadas neste instrumento;  

IV - o acréscimo, complementação, substituição 

ou esclarecimento de qualquer das informações 

confidenciais disponibilizadas para o servidor ou 

credenciado, em razão do presente objetivo, serão 

incorporadas a este Termo, passando a fazer dele 

parte integrante,  

para todos os fins e efeitos, recebendo também a 

mesma proteção descrita para as informações 

iniciais disponibilizadas, não sendo necessário, 

nessas hipóteses, a assinatura ou formalização de 

Termo aditivo.  

CLÁUSULA OITAVA – DA VALIDADE  

Este termo tornar-se-á válido a partir da data de 

sua efetiva assinatura pelas partes.  

As disposições deste instrumento devem, contudo, 

ser aplicadas retroativamente a qualquer 

informação confidencial que possa já ter sido 

divulgada, antes da data de sua assinatura.  

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES  

A não-observância de quaisquer das disposições 

de sigilo e confidencialidade estabelecidas neste 

instrumento, sujeitará ao servidor ou credenciado 

infrator, como também ao agente causador ou 

facilitador, por ação ou omissão de qualquer 

daqueles relacionados neste Termo, ao 

pagamento, ou recomposição, de todas as perdas e 

danos comprovadas pelo Município de Santa 

Branca, bem como as de responsabilidade civil e 

criminal respectivas, as quais serão apuradas em 

regular processo judicial ou administrativo.  

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO  

Para dirimir eventuais dúvidas originárias do 

presente contrato nomeiam as partes o Foro da 

Comarca de Santa Branca.  

E por estarem assim justas e acordadas, as Partes 

assinam o presente Termo em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas.  

Local e Data  

_______________________________________

_____  

Secretário Municipal de Serviços, Obras e 

Transportes 

_______________________________________

______  

Servidor ou Credenciado  

TESTEMUNHAS:  

____________________________  

Nome:  

RG:  

____________________________  

Nome:  

RG: 

 

 
Portarias 

PORTARIA Nº 143, DE 20 DE MAIO DE 

2.025. 
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“Dispõe sobre a exoneração de funcionário em 

cargo de provimento em comissão, e dá outras 

providências”. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

BRANCA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelos artigos 60, inciso V, na forma do 

artigo 82, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município de Santa Branca;  

RESOLVE: 

Art. 1º - EXONERAR a pedido, a partir de 20 de 

maio de 2.025, o Sr. ALYSSON HENRIQUE 

FARIA DE OLIVEIRA REIS, matrícula 13479, 

do cargo provimento em comissão de ASSESSOR 

II, símbolo “CC-B1”, retornando para função de 

Auxiliar Administrativo, referência “FE-E”, junto 

ao Setor de Compras, ficando assegurado ao 

empregado todas as garantias de seu emprego 

próprio, de acordo com o Artigo 450 da C.L.T. 

Art. 2º - A Diretoria de Recursos Humanos 

procederá às anotações devidas e as formalidades 

legais. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições ao 

contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 20 de maio 

de 2.025. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa 

Branca, em 20 de maio de 2.025 e publicada no 

Diário Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 144 DE 20 DE MAIO DE 2.025. 
 

“Dispõe sobre a Rescisão de Contrato de Trabalho, 

e dá outras providências”. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

BRANCA, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, na forma do Artigo 60, inciso 

XI, combinado com o Artigo 82, inciso II, letra “c” 

da Lei Orgânica do Município de Santa Branca; 

RESOLVE: 

Art. 1º - DISPENSAR a pedido, a partir de 20 de 

maio de 2.025, o empregado público, Sr. 

ALYSSON HENRIQUE FARIA DE OLIVEIRA 

REIS, matrícula 13479, contratado pelo regime da 

C.L.T., para exercer a função de Auxiliar 

Administrativo, referência “FE-E”, lotado junto 

ao Setor de Compras desta municipalidade. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente 

Portaria correrão pelas dotações próprias do 

orçamento vigente. 

Art. 3º - À Diretoria de Recursos Humanos para 

as demais providências à integral efetivação do 

presente ato. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 20 de 

maio de 2.025. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa 

Branca, em 20 de maio de 2.025 e publicada no 

Diário Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 145, DE 21 DE MAIO DE 

2.025. 
 “Dispõe sobre admissão no Quadro de Pessoal 

Variável – Q.P.V., desta Prefeitura Municipal, e dá 

outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

BRANCA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelos artigos 60, inciso V, na forma do 

artigo 82, inciso II, alínea “c”, da Lei Orgânica do 

Município de Santa Branca, Concurso Público 

01/2022,  

RESOLVE: 

Art. 1º - CONTRATAR, a partir de 21 de maio de 

2.025, sob regime da Consolidação das Leis 

Trabalhistas: 

MERENDEIRA 
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ELENICE MARIA DO CARMO VIANA SILVA 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições ao 

contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 21 de maio 

de 2.025. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Departamento 

Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 21 de maio de 2.025 e publicada no Diário 

Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 

 
Licitação 

 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E 

HOMOLOGAÇÃO. CHAMAMENTO 

PÚBLICO Nº 02/2025 - PROCESSO Nº 

892/2025. OBJETO: CREDENCIAMENTO E 

SELEÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

PERMISSÃO DE USO E EXPLORAÇÃO 

COMERCIAL A TÍTULO PRECÁRIO E 

ONEROSO DE DEZ BOXES DO MERCADO 

MUNICIPAL “PREFEITO JOÃO SAMUEL DE 

OLIVEIRA”, LOCALIZADO NA R. CAPITÃO 

CANDIDO SIQUEIRA PORTO, N.º 50, 

CENTRO, SANTA BRANCA/SP. Nos termos do 

artigo 71, inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021, 

adjudico o objeto do CHAMAMENTO PÚBLICO 

Nº 02/2025, em favor da seguinte empresa: 

MARCIA ALVES FIGUEIREDO, inscrita no 

CNPJ nº 40.515.117/0001-22, interessada no 

BOX 01 para comerciante de restaurante. A 

homologação do presente CHAMAMENTO 

PÚBLICO é feita nos termos do artigo 71, inciso 

IV da Lei Federal nº 14.133/2021, tendo em vista 

a manifestação da Comissão de Contratação que, 

em análise aos documentos apresentados pela 

empresa vencedora, constatou o atendimento de 

todas as condições previstas no edital. A empresa 

vencedora fica obrigada a cumprir integralmente 

as condições estabelecidas no contrato que será 

celebrado entre as partes, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021, Lei Municipal 

1819/2024, Decreto Municipal nºs 511/2024, 

543/2025 e 544/2025, Lei Municipal nº 100/1973 

e demais legislações correlatas. Por fim, autorizo 

o setor de licitação e contratos a publicação deste 

Termo de Adjudicação e Homologação para o 

CHAMAMENTO PÚBLICO no Diário Oficial do 

Município, site institucional deste órgão e no 

Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, 

para fins de publicidade e transparência, nos 

termos do artigo 54 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Santa Branca, 21 de maio de 2025. Adriano 

Marchesani Levorin – Prefeito Municipal. 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E 

HOMOLOGAÇÃO. CHAMAMENTO 

PÚBLICO Nº 03/2025 - PROCESSO Nº 

893/2025. OBJETO: CREDENCIAMENTO E 

SELEÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

PERMISSÃO DE USO E EXPLORAÇÃO 

COMERCIAL A TÍTULO PRECÁRIO E 

ONEROSO DE CINCO BOXES DO 

TERMINAL RODOVIÁRIO DE 

PASSAGEIROS “PREFEITO JOSÉ CHAVES 

NETTO”, SITUADA NA PRAÇA ARNALDO 

MICHELLETTI JÚNIOR, S/Nº, NO CENTRO 

DE SANTA BRANCA, ESTADO DE SÃO 

PAULO. Nos termos do artigo 71, inciso IV da Lei 

Federal nº 14.133/2021, adjudico o objeto do 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2025, em 

favor das seguintes empresas: RMP ALMEIDA 

LTDA, inscrita no CNPJ nº 52.791.751/0001-77, 

interessada no BOX 02. Comerciante de doces 

prontos: balas, chicletes, bolachas, biscoitos, 

bolos, doces embalados, bem como sorvetes 

expressos, milk shakes e afins. ALINE 

PALHAROSE, inscrita no CNPJ nº 

http://santabranca.sp.gov.br/
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31.782.644/0001-02, interessada no BOX 04. 

Comerciante de variedades: produtos 

eletroeletrônicos, acessórios, souvenires, 

brinquedos, artigos de papelaria e afins. 

ALESSANDRA DE PAULA 26772362810, 

inscrita no CNPJ nº 17.296.171/0001-02, 

interessada no BOX 05.  Comerciante de 

preparações alimentícias: cafeteria, sorveteria, 

lanchonete e afins. A homologação do presente 

CHAMAMENTO PÚBLICO é feita nos termos 

do artigo 71, inciso IV da Lei Federal nº 

14.133/2021, tendo em vista a manifestação da 

Comissão de Contratação que, em análise aos 

documentos apresentados pela empresa 

vencedora, constatou o atendimento de todas as 

condições previstas no edital. A empresa 

vencedora fica obrigada a cumprir integralmente 

as condições estabelecidas no contrato que será 

celebrado entre as partes, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021, Lei Municipal 

1820/2024, Decreto Municipal nºs 510/2024, 

545/2025 e 549/2025, Lei Municipal nº 100/1973 

e demais legislações correlatas. Por fim, autorizo 

o setor de licitação e contratos a publicação deste 

Termo de Adjudicação e Homologação para o 

CHAMAMENTO PÚBLICO no Diário Oficial do 

Município, site institucional deste órgão e no 

Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, 

para fins de publicidade e transparência, nos 

termos do artigo 54 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Santa Branca, 21 de maio de 2025. Adriano 

Marchesani Levorin – Prefeito Municipal. 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 36/2025 – 

PROCESSO Nº 1321/2025 – DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 27/2025. CONTRATANTE: 

Prefeitura Municipal de Santa Branca. 

CONTRATADA: CASSIANE SIQUEIRA DO 

NASCIMENTO LEMES DA CRUZ - CNPJ 

57.767.735/0001-62. OBJETO: contratação de 

empresa para serviço de decoração com 

montagem e desmontagem para o evento do 

aniversário do município de Santa Branca/SP.  

Valor global de R$ 5.680,00 (cinco mil, seiscentos 

e oitenta reais). Data assinatura: 20/05/2025.  

VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias. Adriano Marchesani 

Levorin – Prefeito Municipal. 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO – PROCESSO 

1252/2025 – DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

OBJETO: AQUISIÇÃO E RENOVAÇÃO DE 

CERTIFICADOS DIGITAIS. a contratação da 

empresa DIGITALSIGN CERTIFICAÇÃO 

DIGITAL LTDA , CNPJ 16.894.782/0001-90 , 

por meio de Dispensa de Licitação, com respaldo 

no Artigo 75, inciso II, Lei Federal nº 14.133/2021 

e no Decreto Municipal nº 443 de 2024, no valor 

global de R$ 2.708,00 (Dois mil Setecentos e Oito 

Reais). Adriano Marchesani Levorin – Prefeito 

Municipal. 
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Legislativo 

Seção II 

Município de Santa Branca 19ª Legislatura 
Biênio 01 de janeiro de 2025 a 31 de Dezembro de 2026.    

 
João Batista de Almeida Junior 

Ronilhon Richard dos Santos 

Juan Jimenez Jurado Júnior 

Presidente 

1º Vice-Presidente 

2º Vice-Presidente 

Francisco de Assis Nunes da Silva 

Edson Luiz de Sousa Lemes 

1ª Secretário 

2º Secretário 

Praça Ajudante Braga, 108 – Centro – Santa Branca/SP – CEP 12380-000 – Tel. (12) 3972-0322 
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Portarias  

 

 

PORTARIA Nº 11, DE 14 DE MAIO DE 

2025 
 

Dispõe   sobre o pagamento de 50% do 

Décimo 
Terceiro Salário, referente a 2025, a 

servidor da Câmara Municipal e dá 

outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, 

usando de suas atribuições legais, 

Considerando o processo nº 724/2025,  

R E S O L V E:- 

Art. 1º Autorizar, com fundamento no 

artigo 2º da Lei nº 4.749, de 12 de agosto 

de 1965, o pagamento de 50% (cinquenta 

por cento) do Décimo Terceiro Salário de 

2025 ao servidor ANTONIO CARLOS DE 

OLIVEIRA, RG nº 20.143.977-3, Auxiliar 

Legislativo, Referência “FE-A4”. 

Art. 2º O Setor Financeiro tomará as 

devidas providências, visando realizar o 

pagamento a que se refere o artigo anterior. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Santa Branca, em 14 

de maio de 2025. 

JOÃO BATISTA DE ALMEIDA JUNIOR 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

Registrada na Diretoria Geral, afixada no 

quadro de avisos da Câmara Municipal e 

publicada no Diário Oficial do Município. 

PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA 

DIRETOR GERAL 

 

PORTARIA Nº 12, DE 20 DE MAIO DE 

2025 
Dispõe sobre a suspensão do Expediente  

na Câmara Municipal de Santa Branca. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, 

usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  

Considerando o feriado municipal do 

“Aniversário do Município”, que ocorrerá 

na quinta-feira, 22 de maio de 2025; 

Considerando ainda que a sexta-feira, 23 

de maio, estará entre o mencionado feriado 

e o final de semana, 

R E S O L V E:- 

Art. 1º Suspender o Expediente na Câmara 

Municipal de Santa Branca, no dia 23 de 

maio de 2025, sexta-feira. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Santa Branca, em 20 

de maio de 2025. 

JOÃO BATISTA DE ALMEIDA JUNIOR 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

Registrada na Diretoria Geral; afixada no 

Quadro de Avisos e publicada no Diário 

Oficial do Município. 

PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA 

DIRETOR GERAL 

 

http://santabranca.sp.gov.br/
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